PARECER Nº 522, DE 2013
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 204, DE 2012
O nobre Deputado Campos Machado apresentou o Projeto de lei nº 204, de 2012, no sentido de alterar a Lei nº 12.685, de 2007, que dispõe sobre a criação do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado.

Em pauta os termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do artigo 31 § 1º da Consolidação do Regimento Interno.

Não tendo aquele órgão técnico se manifestado dentro do prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de Relator Especial, examinar a matéria.

Ao analisá-lo, verificamos que, por força do artigo 4°, inciso IV, da Lei n° 12.685, de 2007, permite-se que a Secretaria da Fazenda, atendidas certas condições, indique entidades a serem favorecidas com os créditos provenientes da emissão da chamada “Nota Fiscal Paulista”, instituída pelo referido diploma legal, naqueles casos em que o contribuinte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS não requerer a emissão do documento em seu nome.

Com a presente propositura, objetiva-se incluir entidades paulistas de assistência social na área de educação, conforme disciplina a ser estabelecida pela Secretaria da Fazenda. Desse modo, entidades dedicadas à causa da educação passarão a receber créditos do Tesouro do Estado que, em princípio, caberiam aos diversos contribuintes que não requereram esse direito em seu nome, o que representa um montante significativo para o seu custeio.


 Sendo certo que semelhantes entidades prestam relevantes serviços na área educacional, há de se reconhecer, sob o ponto de vista formal,  que a matéria deve ser considerada de competência legislativa partilhada, segundo o artigo 24, inciso IX, da Constituição Federal, motivo pelo qual há de merecer nosso assentimento. 


Ante o exposto, no âmbito da nossa competência, opinamos pela juridicidade do Projeto de lei nº 204, de 2012.

a) Mauro Bragato - Relator Especial

